
Barroso: o advogado que garantiu a liberdade de Cesare Battisti

Nelson Jr./SCO/STF

Dia 8 de junho de 2011. Às 22h, na parte de trás do prédio que abriga o plenário do Supremo Tribunal
Federal, o advogado Luís Roberto Barroso sacode vagarosamente uma cópia do alvará de soltura de
Cesare Battisti que lhe chegou às mãos, com um sorriso que não lhe cabia no rosto, e pergunta, para si
mesmo, e para os advogados de sua equipe que o cercam: "E agora? Como se tira uma pessoa da
cadeia?". Certamente, um problema bem menos angustiante do que a equipe enfrentou nos últimos
meses.

A vida do advogado às vezes parece uma montanha russa. O trabalho de equipe é fundamental, mas as
principais decisões são solitárias. Todo profissional é familiarizado com frustrações e os mais
experientes sabem o quanto é importante dosar a emoção na hora da vitória. O caso que Barroso acaba
de enfrentar, contudo, permite a exceção.

Seis horas antes, Barroso ocupara a tribuna do Supremo em defesa da liberdade do italiano, ex-integrante
de grupos de extrema esquerda nos anos 1970 na Itália, preso há quatro anos no Brasil por conta de
pedido de extradição feito pelo governo daquele país. Pela primeira vez, tinha subido nervoso à tribuna
que ocupa com frequência.

"Raramente me exalto e dificilmente fico nervoso. Este foi um dos poucos dias da minha vida que me
senti como um corredor de Fórmula 1, que chega à última volta com chances de ganhar, mas morrendo
de medo de bater. Era essa a sensação", afirmou o advogado à revista Consultor Jurídico. Barroso
ganhou a corrida, sem cobrar um centavo pelo trabalho. Foi a estrela do processo. Sem seu empenho,
provavelmente Battisti estaria, a esta altura, num avião com destino à Itália.

A defesa do caso Battisti foi um ponto fora da curva na carreira de Luís Roberto Barroso. O advogado
nunca havia trabalhado em um processo que envolve questões criminais e não deve voltar a fazê-lo.
"Embora tenha sido uma experiência pessoal, humana e profissional extraordinária, eu acho que este
caso basta", afirmou. Daí sua dúvida sobre o procedimento diante do alvará de soltura.

Habituado a lidar com teses judiciais abstratas, em que não é necessário olhar nos olhos dos milhares de
pessoas que são afetadas pelas decisões, o advogado teve de mudar sua rotina e se preparar para a
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batalha em um terreno ainda desconhecido por ele. Não era o primeiro caso polêmico que assumia no
Supremo, mas era uma novidade sob todos os ângulos.

O advogado atuou no processo que se transformou na Súmula Vinculante que vedou o nepotismo nos
três poderes da República, participou como amicus curiae da ação que legitimou as pesquisas com
células-tronco embrionárias e liderou a ação na qual o tribunal equiparou a união homoafetiva à união
estável entre casais convencionais. Saiu vitorioso em todos os casos. Está à frente, também, da ação que
pede que as gestantes possam interromper a gravidez em casos de fetos anencéfalos.

Nada foi tão avassalador em termos pessoais quanto a defesa de Battisti: "A intensidade das paixões que
ele mobilizou eu não sou capaz de identificar a origem. Nem a discussão da anencefalia ou do
nepotismo, em que muita gente foi afetada, causou tamanha reação. Esse foi o único caso em que eu
recebi muitos insultos, e-mails e mensagens de pessoas dizendo coisas horrorosas".

O que não quer dizer que se arrependa. "Não tive qualquer dúvida. Tive alguns sofrimentos pessoais,
porque, muitas vezes, as pessoas se convencem tanto de suas próprias razões que acham que não
precisam se comportar bem. Mas faria tudo novamente", garante.

Luís Roberto Barroso nunca havia colocado os pés em um presídio, mas passou a ir ao Complexo
Penitenciário da Papuda, em Brasília, com regularidade. "Nas primeiras vezes, não sabia nem como me
comportar. Visitava o Cesare pelo menos uma vez por mês. Às vezes, duas." Para um advogado que
vivia em um mundo mais de ideias do que de gente, foi um show de vida real.

Em 13 de abril de 2009, pouco mais de dois anos antes de conseguir a liberdade do italiano, o advogado
assumiu sua defesa ao lado do colega Luiz Eduardo Greenhalgh. Na nota em que anunciou a entrada no
processo de extradição que tramitou no Supremo, Barroso afirmou que "viola as tradições jurídicas e
humanitárias brasileiras o encarceramento perpétuo de uma pessoa não perigosa e de longa data
ressocializada, tendo se passado mais de 30 anos dos episódios que deram causa à condenação criminal".

Começava aí seu trabalho, que terminou na madrugada de quinta-feira (9/6) quando entregou a Cesare
Battisti, na Papuda, seu alvará de soltura. Agora, o caso de Battisti está de volta às mãos de Greenhalgh.

Causa bonita
Barroso assumiu a defesa de Cesare Battisti a pedido da escritora francesa Fred Vargas. No começo de
2009, o advogado recebeu uma ligação da escritora que lhe contou o caso e pediu sua intervenção. O
pedido foi feito pouco depois de o então ministro da Justiça, Tarso Genro, ter concedido refúgio ao
italiano, em janeiro daquele ano. Na ocasião, se vislumbrava um longo caminho a ser percorrido. O
ministro Cezar Peluso, relator da ação, já havia sinalizado não ser simpático à causa de Battisti.

A primeira condição de Barroso foi que sua entrada no processo tivesse a concordância de Greenhalgh, o
colega que, até ali, cuidava sozinho da ação. Tratava-se de uma questão ética. "Um advogado não entra
na causa de outro, salvo por pedido ou convite do próprio advogado. Ou quando ele é destituído, o que
não era o caso."

Depois da ligação de Greenhalgh o convidando para atuar, recebeu o substabelecimento e foi estudar os
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18 volumes da ação, que continha todos os detalhes dos processos em que Battisti foi condenado por
quatro homicídios entre os anos de 1977 e 1979.

Sua equipe fez a leitura de todas as peças e uma seleção do que achava relevante que o próprio Barroso
estudasse. "Quando acabei de ler o processo, já não tinha nenhuma dúvida de que lado eu queria estar
nessa briga. Teria de defender o Cesare", disse. Barroso se convenceu que as ações contra Battisti não
seguiram o devido processo legal e que seu direito à ampla defesa fora desrespeitado.

O primeiro obstáculo foi vencer a desconfiança dos próprios familiares. Ouviu do pai, da sogra, da
mulher e dos amigos próximos a mesma pergunta: "Por que você aceitou esse caso?". Não foi diferente
com seus clientes: "Barroso, um velho comunista?". As explicações iniciais foram uma preparação
singela perto do que viria mais à frente.

"O senso comum é todo o contra o Cesare porque é pragmático. O senso comum questiona por que o
Brasil tem de se indispor com a Itália para defender um sujeito não tem nada a ver com o país. Não quer
saber se é um cidadão que teve direitos fundamentais desrespeitados. Como disse, é pragmático", opina
Barroso.

Por que, então, embarcar nessa aventura? "A causa era bonita", justifica. O advogado viu beleza no fato
de defender "um velho comunista, que faz parte do lado derrotado da história, e que a Itália, 30 anos
depois, veio perseguir no Brasil". Acima de tudo, Barroso acreditou em Battisti. "O Cesare me olha nos
olhos e diz: ‘Não participei de nenhum desses homicídios’. Eu acredito no que ele me diz. Mas,
independentemente da minha certeza subjetiva, a leitura do processo traz muitas dúvidas objetivas",
explica.

Para abraçar a causa, Barroso somou a crença nas palavras do italiano às falhas dos processos que
geraram sua condenação na Itália. De acordo com o advogado, não havia provas suficientes para
embasar as condenações pelos homicídios.

"Não havia armas apreendidas, perícias, nada. Apenas testemunhos que se contradiziam. Cesare foi
levado a julgamento junto com outros membros dos PAC (Proletários Armados pelo Comunismo) e não
foi sequer acusado de cometer os assassinatos. Foi condenado por subversão. Depois, quando ele já
estava na França, um dos líderes do grupo, Pietro Mutti, acusado pelos homicídios, colocou a culpa em
Cesare e foi beneficiado pela delação premiada", conta Barroso.

E completa: "Julgado pela segunda vez à revelia, dez anos depois, com a defesa feita por um advogado
que nunca falou com ele e que foi constituído pelos membros do grupo que estavam se livrando graças à
delação, foi condenado”, afirma Barroso. O advogado cita as mesmas contradições nos processos
italianos que o próprio Battisti apontou em entrevista exclusiva concedida à ConJur antes do
julgamento pelo Supremo. Esses foram os fatos que o convenceram, aliados à palavra de seu mais
famoso cliente.

Como todo bom advogado sabe, quando o juiz começa seu voto elogiando a sustentação oral, é porque
votará contra os interesses do advogado. Ao falar da Itália, Barroso usa do mesmo expediente. Frisa que
respeita o país e suas instituições, para, então, fazer as ressalvas. Como crer que na Itália, uma pujante
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democracia já naquela época, não foi respeitado o devido processo legal? "Provavelmente, a democracia
italiana era mais truculenta do que a ditadura brasileira", justifica.

Estratégia de defesa
Convencido de que a causa era justa e valia à pena, Barroso passou a estudar sua estratégia, bolar as
teses e se debruçar sobre a jurisprudência do STF que dizia respeito ao tema. Foram vários brainstorms e 
conference calls com suas equipes dos escritórios do Rio de Janeiro e de Brasília.

A primeira tese, que inicialmente aparentava ser a mais segura, estava à mão: quando o governo concede
refúgio a um preso, o processo de extradição contra ele é arquivado pelo Supremo. Três anos antes de o
advogado assumir a causa, a Corte tinha decidido exatamente isso no processo do colombiano Padre
Medina, integrante das Farc, as Forças Armadas Revolucionárias da Colômbia.

O advogado iniciou o périplo pelos gabinetes dos ministros do Supremo, como é praxe. Foi recebido
pessoalmente por sete dos nove ministros que votaram no caso — nos gabinetes de Ellen Gracie e
Gilmar Mendes foi atendido por assessores. "Muito bem atendido", ressaltou. Entregou memoriais e
defendeu suas razões.

Nos encontros, percebeu, mesmo antes do julgamento, que a tese de que o refúgio faz arquivar o
processo de extradição corria riscos. "Não faço prognósticos. Mas, evidentemente, faço uma
contabilidade íntima. Como os ministros não dão pistas, você passar a fazer leitura corporal, facial, e
com base no que conhece da Corte, faz suas apostas."

Barroso tinha para si que o placar, contrário ou favorável, seria apertado. Isso fez com que lançasse mão
de outros argumentos técnicos que, na sua avaliação, davam conforto jurídico à defesa. O prazo de
prescrição dos crimes, a anistia brasileira e as razões ponderáveis do refúgio eram três deles.

O advogado tinha ciência de que a discussão sobre o caráter político dos crimes seria polêmica. "Não é
uma questão banal a qualificação do que seja um crime político, mas a qualificação do que seja devido
processo legal é razoavelmente simples", sustenta. E este foi outro ponto técnico que usou em sua
defesa. Consistia em demonstrar que seu cliente foi julgado uma segunda vez, com base em delação
premiada dos membros do PAC e defendido por um advogado indicado pela organização. "Em qualquer
lugar do mundo se acenderia uma luz amarela, de que ali não houve devido processo legal."

O receio de Barroso se confirmou e sua primeira tese foi derrubada pelo Supremo em novembro de
2009. Por cinco votos a quatro, os ministros decidiram que o ato de refúgio do ministro da Justiça é
sujeito ao controle judicial. Em consequência, acolheram o pedido de extradição do governo italiano. O
advogado insistia — e ainda insiste — que se trata de um ato político, discricionário: "Com o respeito
devido e merecido, o Supremo errou".

Barroso ressalva que mesmo o ato político tem de ser plausível. Ou seja, se o ministro da Justiça
concede refúgio a um estrangeiro com o argumento de que seres de Marte invadiram o Brasil e tentaram
abduzi-lo, o ato pode ser anulado. Por motivos óbvios. "Mas o ato embasado no fato de que, no clima
que vivia a Itália no início da década de 1980, não era possível assegurar as garantias de um acusado de
extrema esquerda ao devido processo legal, é bastante plausível", diz o advogado ao defender o ato do
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atual governador do Rio Grande do Sul, Tarso Genro.

A virada
A possibilidade, que veio a se confirmar, de perder na discussão sobre a tese de que o refúgio não
poderia ser anulado pelo Supremo, fez com que Luís Roberto Barroso, antes do julgamento, se dedicasse
a uma nova frente de batalha. O advogado trabalhou para manter a jurisprudência da Corte de que a
última palavra em extradição é do presidente da República.

Havia o receio de que o tribunal mudaria sua posição tradicional também nesse quesito. Assim, no
julgamento de 2009, eram duas as preocupações da defesa. Não perder por um placar muito elástico na
extradição e resguardar a competência do presidente da República para que ele pudesse ratificar, com
base em outros fundamentos, a posição do ministro Tarso Genro.

Nesse ponto, Barroso venceu. Pelo mesmo placar de cinco a quatro, o STF manteve a competência
presidencial e abriu o caminho para a vitória final do advogado na última quarta-feira (8/6). Um placar
elástico pela nulidade do refúgio e em favor da extradição colocaria o presidente em uma situação
politicamente difícil para negar a entrega de Battisti diante do Supremo.

Efetivamente, o ex-presidente Luiz Inácio Lula da Silva mudou seus fundamentos ao decidir não
entregar Battisti para a Itália. Tarso fundou sua decisão do refúgio na falta de devido processo legal na
Justiça italiana. Lula se baseou na animosidade demonstrada pelos italianos em relação a Battisti.

O êxito se deveu também à mudança de foco da defesa no curso do processo. Quando Barroso sentiu que
não seria capaz de mudar a percepção pública sobre Battisti, partiu para a batalha em torno da autonomia
do chefe de Estado para conduzir suas relações internacionais. Nesta autonomia, incluem-se decisões
sobre extradição.

"As pessoas já tinham a sua opinião formada e nós não tínhamos espaço na imprensa para reconstruir a
imagem do Cesare. A tal ponto que quando saiu o parecer do procurador-geral da República da época,
Antonio Fernando de Souza, segundo o qual a concessão de refúgio extinguia o processo de extradição,
nós não conseguimos que isso fosse noticiado em nenhum órgão da grande imprensa", lembra Barroso.

Mais do que isso. O advogado explicou para mais de um jornalista importante que tratar Battisti como
terrorista era incorreto pelo fato de que ele nunca havia sido acusado ou condenado por terrorismo nos
processos italianos. Ouvia como resposta que o termo seria usado por conta da linha editorial do órgão.
Barroso lamenta: "Desculpe-me, mas isso não é uma questão de linha editorial. Isso é um fato. É ou não
é. No caso, não é".

De qualquer forma, depois de ganhar no quesito competência do presidente da República, o advogado
foi a campo. Sem muitos contatos políticos, marcou audiências com autoridades do Planalto pelos meios
convencionais e, exatamente como fez com os ministros do Supremo, defendeu suas convicções e
entregou memoriais com sua versão e defesa do caso. Falou com o então chefe de gabinete de Lula,
Gilberto Carvalho, com o ministro da Justiça Luís Paulo Barreto e com o advogado-geral da União, Luís
Inácio Adams.
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A tarefa não foi simples. Barroso teve como adversário Nabor Bulhões, um dos mais respeitados
advogados do país, em defesa da Itália, além de dois ministros aposentados do Supremo Tribunal
Federal: Carlos Velloso, que emitiu parecer em favor da extradição, e Francisco Rezek, que deu
declarações públicas em apoio ao pleito italiano.

Depois da passagem pelos gabinetes, a defesa de Battisti, e o próprio, tiveram um longo período para
exercitar a virtude da paciência. O trabalho estava feito e era necessário apenas esperar. Mais de um ano
depois da primeira decisão do STF sobre o caso, no último dia de seu segundo mandato, em 31 de
dezembro de 2010, o presidente Lula decidiu não entregar Battisti à Itália.

Luís Roberto Barroso logo entrou com pedido de liberdade no Supremo. Com o ato de Lula e a decisão
da Corte que mantinha sua competência, a defesa alegou que restava apenas libertar Cesare Battisti. Não
foi o que entendeu o presidente do Supremo, ministro Cezar Peluso. A Corte ainda analisaria se o
presidente havia cumprido os limites do tratado de extradição firmado entre Brasil e Itália.

O governo italiano também recorreu pedindo que Battisti não fosse solto até nova manifestação do STF
e alegou que Lula havia descumprido a decisão do tribunal. Ganhou a primeira e perdeu a segunda.

Battisti ficou preso até o novo julgamento, na última quarta-feira, cinco meses depois do ato de Lula.
Mas os ministros decidiram, por seis votos a três, que é legal o ato do ex-presidente, que negou a
extradição de Battisti pedida pelo governo da Itália. Mais: que o governo italiano sequer poderia ter
contestado o ato, por uma questão de soberania nacional. Ou seja, um Estado estrangeiro não pode
contestar, no Supremo, um ato do chefe do Poder Executivo brasileiro na condução da política
internacional.

O Supremo também fixou que, depois que a Corte determina a extradição, a decisão de entregar ou não o
cidadão que o Estado estrangeiro pede ao Brasil é discricionária. Ou seja, cabe apenas ao presidente da
República decidir e o Judiciário não pode rever a decisão. Exatamente a tese que Barroso abraçou logo
após perder o debate sobre o refúgio.

Para o bem da verdade, Barroso teve um bom reforço em seu trabalho. Os dois pareceres da
Procuradoria-Geral da República que vieram ao encontro de sua tese e os quatro advogados de sua
equipe que se dedicaram com afinco ao caso, principalmente no último semestre, por conta de sua
estadia na Universidade de Harvard, nos Estados Unidos, como professor visitante. Em seu blog, o
advogado faz referência aos profissionais: Eduardo Mendonça, Renata Saraiva e Carmen Tiburcio, que
trabalharam sob a coordenação de Ana Paula de Barcellos.

Contato pessoal
Paralelamente à batalha jurídica, coube a Barroso também o papel de conselheiro de Cesare Battisti.
Depois de conversar com o italiano pela primeira vez e aceitar defendê-lo, sua orientação inicial foi que
ele parasse de escrever cartas para as mais variadas pessoas, como sempre fazia. Também pediu que não
concedesse entrevistas.

A ideia era fazer uma defesa técnica e evitar discussões pela imprensa. A parte das entrevistas foi
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simples de cumprir. O difícil para Battisti, preso, era parar de escrever as cartas. Barroso sugeriu:
"Continue a escrever, mas mande as cartas para mim". Foi o que ele fez. Com isso, o advogado guarda
uma rica e histórica correspondência.

No final de 2009, quando Battisti decidiu fazer greve de fome, Luís Roberto Barroso foi até a Papuda
tentar demovê-lo da ideia. Foi franco. "Não posso viver sua vida e tenho de respeitar suas decisões, mas
se você tivesse me perguntado, teria dito que não deveria fazer isso", disse-lhe o advogado.

Dias depois, o presidente Lula declarou que não se sentia pressionado pela greve de fome. Barroso
voltou ao presídio. "Cesare, a única pessoa que pode decidir seu destino não se comoverá com essa
greve de fome. Pense bem antes de continuar com isso", aconselhou.

O advogado recebeu, depois, a notícia de que Battisti havia encerrado seu protesto. Para se certificar, foi
até a Papuda com uma caixa de biscoitos caseiros, feitos por sua sogra. Perguntou se ele tinha, de fato,
encerrado a greve de fome. Ao receber a resposta afirmativa, Barroso emendou, para se certificar da
decisão: "Então, prove um desses biscoitos." Battisti provou.

Os dois últimos conselhos de Barroso a Battisti foram dados já na madrugada de quinta-feira (9/6),
pouco antes de o italiano deixar o presídio de carro junto com Luiz Eduardo Greenhalgh. Primeiro, pediu
que ele espere um pouco antes de dar entrevistas, que se recomponha, retome sua vida, reveja sua
família e, só então, fale. Segundo, que não critique qualquer das decisões do Supremo Tribunal Federal
sobre o seu caso. "Olhe para frente e não cultive ressentimentos."

Barroso faz questão de destacar que nutre grande respeito e admiração por todos os ministros do
Supremo, inclusive por Cezar Peluso, Ellen Gracie e Gilmar Mendes, que votaram contra suas teses.
"Mesmo quando me vi no dever de criticar o presidente do Supremo porque ele decidiu não libertar o
Cesare, fiz a contragosto, porque achei que ele acabou por fazer prevalecer sua posição, que era vencida
no julgamento. Mas, às vezes, as pessoas estão em lados opostos", disse.

Apesar da obsessão por procurar limitar seus argumentos ao campo técnico-jurídico em suas ações,
Barroso confessa que escolhe as boas causas também com o coração: "Hoje, mais do que quando eu era
mais jovem e a vida mais difícil, posso escolher com algum conforto de que lado eu quero estar".

Para ele, o advogado não deve fazer juízos morais. Se o profissional se comporta eticamente e dentro da
lei, não importa qual é a acusação contra o seu cliente. Mas, como qualquer pessoa, pode fazer juízos
políticos internos para escolher seu campo de batalha.

Se no lugar de Cesare Battisti estivesse um agente das ditaduras latino-americanas acusado de tortura,
nas mesmas condições, com o argumento de que foi condenado sem o devido processo legal, o advogado
Luís Roberto Barroso o defenderia? "Acho que meu coração não bateria por ele. O que não significa que
o direito dele não fosse necessariamente um bom direito. Mas gosto muito de uma frase do Julio
Cortázar: ‘Eu sei onde tenho o coração e por quem ele bate’."
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